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39 anos da carta de Goiânia: momento de celebrar conquistas e enfrentando os desafios 
Reunião da Associação Nacional pela Formação dos Profissionais da Educação - ANFOPE

DISCUSSÃO CONCEITUAL SOBRE DOCÊNCIA: UMA CONTRIBUIÇÃO PARA REFLEXÕES SOBRE A FORMAÇÃO DE PROFESSORES


Introdução

É importante, já de início, compreender que a formação de professores é um campo que se constitui em disputas permanentes, seja por concepções seja por formas e processos de sua institucionalização. Nesse sentido, é importante evidenciar a educação como práxis[footnoteRef:1], como atividade social. A educação é uma prática social que se faz por meio da humanização constituinte e constitutiva da autonomia é processo histórico das relações humanas que se dão nos mais variados espaços sociais em que ocorrem os processos educativos. [1:  A práxis constitui uma atividade material, capaz de transformar a realidade de acordo com os fins adequados. Fora de sua circunscrição, subsiste apenas a atividade teórica que não se efetiva, na medida em que é apenas uma atividade puramente espiritual. Entretanto, por outro lado, não existe práxis que seja puramente material, isto é, sem a elaboração de fins e conhecimentos que caracteriza a atividade teórica. (Vázquez, 2007).] 

A educação só pode se dar em condição de produção dialógica, em um processo não-dominador e fundante de uma prática calcada em argumentos críticos e lutas sobre as questões e demandas sociais. Paro (2003) esclarece que a educação é mediadora entre o saber produzido e a construção histórica do homem, entre o seu passado, presente e o futuro. Nesse sentido, Coêlho (2012, p. 35 - 36), acentua que a educação é o modo pelo qual o homem se auto constitui e existe desde o momento em “que há o acontecer do homem”, ou seja, “quando e onde o homem aconteça no ‘evento’ em que ele conquista o dom do ‘próprio’, ou seja, […] quando realiza ‘propriamente’ o seu existir”. E o autor afirma que o homem se realiza, “somente correspondendo à sua vocação de ser ‘propriamente’ humano, é que o homem encontra o seu ethos […].”
A partir dessas premissas, é importante refletir conceitualmente sobre proposições formativas de professores, no momento em que se institui e segue sendo implementada por meio da Resolução CNE/CP Nº 4, de 29 de maio de 2024, as Diretrizes Curriculares Nacionais para a Formação Inicial em Nível Superior de Profissionais do Magistério da Educação Escolar Básica.
A proposição deste trabalho é tratar conceitualmente da docência na escola, instituição social imprescindível para a formação humana, bem como apresentar uma concepção de docência no contraponto da que é expressa na Resolução CNE/CP nº. 4 de 2024.

1. Antes da docência, a escola

Coêlho (2012, p. 59 – 86) nos ensina que diversos setores da sociedade veem a escola como uma organização que tem a função de executar atividades administrativas e prestar serviços à sociedade. Ao equiparar a escola a uma organização qualquer, retira dela sua capacidade de agente transformadora. 
O autor traz uma reflexão sobre a necessidade de, primeiro compreender o que é a escola, qual sua natureza e finalidade, qual o sentido, os pressupostos e as implicações, qual a sua natureza e o que a constitui, para depois discutir possíveis reformas.  Discutir a finalidade e a natureza da escola é sair da simples experiência da observação, é sair do senso comum. 
A escola atual, tensionada a buscar bons resultados nas avaliações, apresentar eficiência, eficácia e sucesso na vida e no trabalho, se propõe a atender os interesses de grupos e do Estado. Dessa forma, a escola é reduzida à organização, pois prevalece o operacional, em que os conhecimentos são as informações, verdades prontas e acabadas, algo a ser transmitido aos estudantes para ser consumido e apropriado na intenção de desenvolver habilidades técnicas, privilegiando o saber fazer. A escola, vista como organização, perde sua razão de ser tornando-se um instrumento para que os indivíduos alcancem sucesso no trabalho ou nos concursos. Essa escola fragmenta o saber reduzindo-o a uma coisa que pode ser guardado, consumido ou dividido. Nesse parâmetro, ensinar se reduz à transmissão de conhecimentos fragmentados que devem ser memorizados, guardados e consumidos pelos estudantes. Ao fragmentar o conhecimento em partes, retira-se do estudante a oportunidade do contato com o conhecimento completo que oportuniza o aprendizado, retira dele o prazer da descoberta, da indagação, da reflexão, ou seja, o transforma em mero consumidor de algo que já está pronto e acabado. 
Coêlho (2012, p. 59 – 86) nos mostra que a escola considerada boa é essa que consegue ser eficiente, produtiva e incorpora o uso das novas tecnologias nas aulas apresentando o mesmo conteúdo fragmentado, mas agora de uma maneira “inovadora”, por conseguinte, matam o desejo de aprender, pois o ensino deixa de ser a arte de conduzir o estudante a produzir novos conhecimentos por meio de questionamentos.
O ser da escola não é mera preparação de pessoas para servir empresas e o Estado, mas como instituição de ensino que cultive a interrogação do saber que possibilita a criação de novos saberes. O saber não é algo divisível, ele requer esforço, estudo, disciplina, dedicação, questionamentos e provocações na busca da criação de novos saberes. 
O professor deve ser um agente ativo no processo educativo, ou seja, sua função vai além da simples transmissão de conteúdo. Ele deve considerar os conhecimentos que os alunos já trazem consigo, não só, mas também, deve promover o ensino por meio da reflexão crítica articulando as novas indagações com os conhecimentos já construídos pelos estudantes.  Dessa forma, o docente rompe com as formas instituídas, pois provoca a curiosidade do saber vivo que amplia o modo de pensar e consequentemente aguça a criticidade que faz com que criem novos saberes. Assim, a escola torna-se instituição que ensina a pensar o real e o imaginário contrapondo-se à aceitação do que está sendo posto como verdade pronta e acabada. 
O ensino, na perspectiva da docência instrumentalizadora, é visto como transmissão de conteúdos, e não possibilita ao estudante a busca pelo aprendizado e o cultivo do pensamento, da reflexão e da crítica. A escola como instituição se define pela natureza de sua finalidade, em que o saber não tem dono. O ato de pensar é interrogar a razão, as verdades, e a própria existência humana. A escola, a educação e a universidade são imprescindíveis para a continuidade da existência humana. É o local de formação humana.

2. A docência como princípio formativo 

O § 2º do Art. 2 da Resolução CNE/CP nº. 4 de 2024, apresenta a concepção de docência que orienta todo o documento e por sua vez, norteia as Diretrizes Curriculares Nacionais para a Formação Inicial em Nível Superior de Profissionais do Magistério da Educação Escolar Básica, a saber:

§ 2º Compreende-se o exercício da docência como ação educativa, a partir da condução de processos pedagógicos intencionais e metódicos, os quais baseiam-se em conhecimentos e conceitos próprios da docência e das especificidades das diferentes áreas do conhecimento, incluindo o domínio e manejo de conteúdos e metodologias, diferentes linguagens, tecnologias, evidências científicas e inovações

O parágrafo acima remete à ideia de exercício da docência como ação educativa, o que podemos conceber como importante na condução de processos pedagógicos intencionais e metódicos, como é afirmado. A docência, constitui-se com conhecimentos e conceitos próprios, o que também podemos concordar, porém, o texto do parágrafo e nem na sequência do texto da Resolução analisada, não fica claro quais são esses conhecimentos e conceitos apontados.
Na segunda metade do parágrafo, o texto legal inclui o que destaca como elementos importantes para a docência, quais sejam: domínio e manejo de conteúdos e metodologias, diferentes linguagens (perguntamos, quais?), tecnologias; e o texto apoia-se em evidências científicas e inovações. Ora, ao que parece, a concepção de docência no texto legal vai ao encontro do que fazer, aproximando-se de elementos da didática e não dos princípios que devem fundamentar a docência no âmbito da formação de professores.
Sobre a perspectiva de evidências científicas e inovações, Devechi, Trevisan e Censi (2022, p. 03), avaliam que  

A compreensão dos defensores dessa tese é de que as evidências científicas, por serem de cunho preferencialmente objetivo, garantiriam a melhoria das práticas e, consequentemente, melhor posição nos rankings internacionais. Em vista disso, a abordagem tem sido utilizada como perspectiva promissora pelos gestores educacionais do MEC e do Conselho Nacional de Educação (CNE) nos últimos tempos, sendo, aos poucos, introduzida como solução científica para os problemas na educação básica e, em decorrência disso, também na formação de professores.

Os autores continuam sua análise e explicam que a

“[...] abordagem carrega consigo características metodológicas próprias, alicerçadas em dados objetivos em detrimento de aspectos qualitativos e das experiências profissionais [...]. Alcançadas por testes randomizados e/ou experimentais, tais evidências são priorizadas em desvantagem das evidências produzidas pelas pesquisas de cunho interpretativo, que consideram as singularidades e os sentidos dos contextos específicos [...]. 

Na contramão dessa compreensão, apresentamos uma concepção de docência que se distancia da perspectiva pragmática, instrumentalizadora e técnica. Em razão disso, ao considerarmos tão somente a racionalidade técnica, pragmática e mercadológica como parâmetro da educação, a prática docente se limita a um reducionismo atroz. Sem dúvida que o ofício do educador é o ensinar por meio da relação intencional, ética e política que se estabelece com o outro e com o mundo.
A docência encontra-se como princípio formativo fundante e é, também, compreendida a partir de dois elementos básicos: a produção e socialização do conhecimento histórico-socialmente construído e os processos de humanização do homem.  Imersa no campo educacional, a concepção de docência não se dá de forma isolada das relações sociais e históricas que caracterizam a estrutura econômica e política desta sociedade, estas que estão subordinadas a interesses sociais, econômicos, políticos, educativos e ideológicos de grupos e classes sociais. Ou seja, concebe-se que a concepção de docência aqui defendida, carrega a marca histórica de sua produção. 
Nesse sentido, a docência se desenvolve na articulação entre conhecimentos científicos e culturais, valores éticos e estéticos intrínsecos aos processos de aprendizagem, aos modos de socialização e de construção do conhecimento. Ela se constitui no âmbito do diálogo entre diferentes visões de mundo e é ação educativa; possibilita apreender os objetos do fenômeno educativo e situá-los no campo das relações sociais e abordagens pedagógicas. Evidencia-se como um processo pedagógico intencional, permeado pelas relações sociais, étnico-raciais e produtivas, as quais influenciam conceitos, princípios e objetivos no contexto da contínua formação docente. 

Considerações

A par da reflexão conceitual realizada sobre docência, expressa na Resolução CNE/CP nº. 4 de 2024, evidenciada no Art.2, §2º., mais objetivamente, é possível verificar que os termos contêm sentidos, intencionalidades e demarcam um lugar teórico que, neste caso, perpassa todo o documento legal e impinge aos cursos de formação de professores, às licenciaturas, o prisma técnico e pragmático da formação para a docência.
Aqui se fez um recorte do documento analisado, mas este trecho curto, talvez curto de forma intencional, apresenta elementos importantes que, desdobrados em interpretações fundamentadas, nos dá a percepção da relação parte-todo coerente com o posicionamento político-pedagógico adotado pelos formuladores do Relatório. Não nos causa espanto tais concepções, pois o movimento dos grupos que ocupam lugares de poder e indução de políticas educacionais no Brasil, têm ficado mais aderentes a posições meritocráticas, pragmáticas, tecnicistas.
Nesse sentido, é sempre importante refletir sobre a formação de professores na sociedade atual, dos princípios e concepções presentes no escopo legal, resultado de muitas lutas no campo. A perspectiva da formação é no sentido de construir uma docência que valoriza o trabalho de cooperação, de integração entre pessoas e disciplinas com vistas a romper com o instrucionismo, a visão linear, a disciplinarização, a racionalidade técnica, a teoria se sobrepondo à prática e vice versa. A aposta é a edificação de um projeto pedagógico emancipador que tenha a ética, a crítica, o posicionamento político emancipador como elementos que perpassam as ações desenvolvidas na docência.
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